
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 12, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026.” 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da (Câmara Municipal de 

Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º, A Comissão de Assistência Social da Câmara Municipal de Salgado 

Filho, Estado do Paraná, para o exercício de 2026, será composta pelos seguintes 

membros titulares: 

PRESIDENTE |. MIRIANR. MILITZ DE OLIVEIRA 

MEMBRO VALDECIR O. PIETSKI 

MEMBRO JOSÉ FAVARETTO 

Art. 2º. Compete à Comissão de Saúde, emitir relatórios de fiscalização no 

respectivo exercício, visando ao cumprimento das leis e à boa gestão dos recursos 

públicos na respectiva área de atuação. 

Art. 3º. A Comissão reunir-se-á, no minimo, uma vez a cada semestre do 
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exercicio vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que informará os demais 

membros e deverão ser elaboradas atas das reuniões, com os respectivos registros, a 

fim de comprovar sua realização. 

Art, 4º, A Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua área 

de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos ser documentados 

em pareceres, notas técnicas, relatórios, pesquisas ou em outro documento 

equivalente. 

Art. 5º. A Comissão deverá realizar, no minimo, uma audiência pública 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de editais, atas, gravações, relatórios ou lista de presença. 

Art. 6º. À Comissão deverá emitir parecer formal, no decorrer de seu 

mandato, sobre a proposta de lei orçamentária do municipio, no que se refere à sua 

area de atuação. 

Art. 7º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem o 

acompanhamento da execução das metas e programas definidos nos planos setoriais da 

respectiva área, os quais deverão ser devidamente documentados por meio de atas, 

relatórios, notas técnicas, registros de reuniões ou documentos equivalentes. 

Art. 8º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem a 

realização de ao menos uma reunião com o titular da pasta de sua área de atuação, 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de atas, lista de presença, convites, relatórios ou documentos equivalentes, 

Art, 9º, A Comissão, quando receber denúncias formalmente durante seu 

mandato, deverá apurá-las, comprovando obrigatoriamente, por meio documental, que 

foram analisadas, se foram solicitadas diligências e informações, emitindo, ao final, 

relatório conclusivo sobre o caso. 

Art. 10. A competência da Comissão para a análise e emissão de pareceres 

sobre projetos de lei de sua área de atuação nos termos do disposto no art. 6º desta 
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Portaria, só terá efeitos a partir da criação das Comissões e da definição de sua 

competência no Regimento Interno. 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 26 de março de 2026. 

PALLO CESLA PANSERA 

rd aih ppp a A uaren 

PAULO CESAR PANSERA 

Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 12, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

PORTARIA Nº 12, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE À COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SALGADO FILHO. ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 026." 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vercadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, DO uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento 
Iniemo desta Casa de Leis, 
RESOLVE: 
Art. 1º. À Comissão de Assistência Social da Câmara Municipal de 
Salgado Filho, Estado do Paraná, para o exercicio de 2026, será 

omposta pelos seguintes membros titulares: 
DENTE 

- 

FRES| APR A MEIO PME LIRA, 

HEM DRRO: PeALEMECTR 0 PIE TARO 

|MUFNEBRA! E FANARE TT 

drt. FP. Compre à Comissão de Saúde, emitir eolatórios de 

fiscalização nu respectivo exercicio, visando so cumprimento das leis 

É à boa gestão dos recursos públicos na respechva área de atuação. 
Art, 3º. A Comissão reunir-se-á, no minimo, uma vcz a cuda semestre 

do exercício vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que 

informará 04 demais membros e deverão ser claboradas atas das 
reunides, com os respecúvos registros, a fim de comprovar sua 

realização, 
Art, 4º. A Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua 
área de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos 

ser documentados em pareceres, notas tenicas, relatórios, peseuisas 
eu em outro documento equivalente. 

art, 9º. à Comissão deverá realizar, no minimo, uma audiência 
pública durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente 
documentada por meio de editar, atas, gravações, relztórios uu lista 

de presença, 
Art. 6º, À Comissão deverá emitir parecer formal, no decorrer de seu 

mandaio, sobre a proposta de lei orçamentária do municipio, no que se 
refero à suo árca de atuação. 

Ari, 7º, À Comissão deverá possuir registros formais que comprovem 
o acompanhamento da execução das metas c programas definidos nos 

planos setoriais da respectiva árcá, os quais deverão ser devidamente 
documentados por meio de atas, relatórios, nolas técnicas, registros de 
reuniões ou documentos equivalentes. 
Art, 8º, à Comissão deverá possuir registros formais que comprovem 
a realização de no menos vma reunião com o titular da posta de sua 

área de atuação, duranie O respectivo macdato, a qual deverá ser 
devidamente documentada por meo de atas, lisa de presença, 

convites, relatórios ou documentos equivalentes. 
Ar. PP. A Comissão, quando receber denúncias formalmente durante 

seu mandato, deveri apuró-las, comprovando obrigatoriamente, pur 
meio documental, que foram analisadas, se forum solicitadas 

diligências e informações, comitindo, do final, relatório conclusivo 

sobre cao, 
ari, 10. À competência da Comissioparas análise c emissão de 
pareceres sobre projetos de Lei de sua área de atuaçõonos termos do 
disposto no arm. 6º desta Portaria, só terdefeitos a partir da criação das 
Comissõeso da definição desua competência no Regimento Interno. 

Ari, 1d, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se & cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho'PR, 26 de março de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Sº 13, DE io DE DE To4 
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REFOLVE- 
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VALBDEIR O. PIETSEE ] 

JOSÉ FAVARETTO 
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realização. 

| dirt dº, & Cormindo deverá restar emudo formal sobre uemás de sua ema che 
| atuação durante O PRESO au be docurmami adam are 

pareceres, motas bécracas, reistórios, pesgusas Du em Dulo dOCaMEno equivalmee. 
Art. 5º, & Comissão deverá realizar, no minimo, uma audééncia pública durante 

PRApecIieo emélato. qual deverá er devidamente documentada por meto de editate, ata, 
prasações, meistórioa gu Leia de presença. 

Art. 6º. A Cominão deverá embr parecer feenal, mo decormer de seu 
pobre a propasta de Let orçamentária do municipio, a que se cetece à tus área de atuação. 

dm 7%, do Comentados devprd pure regiebrao Panemalo que cumqunene | 
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megpecthea área. ct quais devendo ser deridamente documentados por rrcia de atas, rolabérios. 
teulas décrilras, romleicos die mesenides cmi closes meros emp be dai 

dr 8º. 4 Combncão deverá pesidair cegtros forma ho quer commprovem a resalcoação 
de Do menos uma reustão com o titular da pasto de sua área do sruação. dirarie o respes live 
mandamos, à qual deverá ver devidamente documentada por creio do ata. Nnta de puesumvaça, 
RA, MEU, AT 

Art. Fº, à Comicção, quesdo receber desuncias formalmente durante seu mamdaço, 
deverá apurá-ias, comprovando obripstorinmerds, pór me al, quan Paraer as 

| de formem solicitadas deiipências e informações, ermida, ao final, nedataris conchssivu sobre q 

det 10, A competência da Comendo para a grálivo e demittão du parepares sure 
pra etos cho feel cos pia área dr sanção nos formos do disposto mo art. dº desta Prttaria, si 
Dera eleitos a partir dia criação day Commaçes e da definição de sus competência so Reginsento 
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Art. 1h. Exa Portaria coarará cm vigor na dava de pum publicação. 
Lise cuência. publique-se e cuTpra-se. 

d Ciara Mrcipal de Salgado [RssiPR, Ts de março de FOZ. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUMICIFAL 

PARTA MM 47, DC 7h DE MARÇO DE HUDO 
PARE MNT dd CORPORIÇÃO Dl COMIPEÃO DN POLÍTICA Uiiidos DA CAIAM NDA degMCIPAL GM 
SALGADO FILHO, FSTADO LX? PARANA, FAMA O EXERCÍCIO DE DIDO. 

PAULO CESAR PANSERA Presidente da Câmara Municipal de veregdeces de 
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